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Eu, __________________________________________________________________________ , CPF ___________________, DECLARO, sob as penas da lei que estou ciente que não é permitido o acúmulo de bolsas a discentes do IFRS, conforme previsto na Resolução nº 052/CONSUP/IFRS, de 29 de outubro de 2024, não sendo considerado acúmulo de bolsa o recebimento de recursos provenientes da política de assistência estudantil que visem à permanência do discente na instituição com o objetivo de assegurar o cumprimento das etapas acadêmicas.
 
 
Viamão/RS, ___ de ______________ de 2026.




________________________________
Assinatura do(a) bolsista
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